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EXTRATO DE CONTRATO N«. 035/2020

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77.
CONTRATADO: FÁBIO CAVALCANTE GONÇALVES, CPF: 986.738.745-72. Objeto:
Contratação de pessoa física para locação do Imóvel, situado na Rua Vereador
Francisco Pereira, no. 68, centro, Chorrochó-BA, destinado ao funcionamento do
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Dispensa no.
011/2020. Fundamento Legai: Art. 24, X, da Lei Federal n®. 8.666/93. Valor Global
do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data de assinatura: 06/03/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N°. 036/2020

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77.
CONTRATADA: WCA ARQUITETURA E URBANISMO EIRELI - ME, CNPJ:
10.969.332/0001-32. Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de
serviços de topografia para Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA. Dispensa n®.
012/2020. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal no. 8.666/93 c/c Decreto
Presidencial n^^. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Valor Global do
Contrato: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). Data de assinatura:
09/03/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N». 037/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: ROLANDO MARCOS VILA ANTUNES ME, CNPJ: 09.512.575/0001-
68. Objeto: Apresentação artística musical do Artista "ZECA BOTA BOM" a se
apresentar durante as comemorações da Tradicional Festa do Padroeiro São José,
Povoado São José, neste Município, que será realizada no dia 19/03/2020.
Inexigibliidade n®. 010/2020. Fundamento Legal: Art. 25, "caput" Inciso III da Lei
Fecieral n". 8.666/93. Valor Global uo CoiiLraLo; R$ 18.000,00 (ue^oILo rnil reais).
Data de assinatura: 13/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO N». 038/2020

CONTRATANTES: Fundo Municipal De Saúde, CNPJ: 13.938.013/0001-58.
CONTRATADA: RPV CONSTRUCOES EIRELI EPP, CNPJ: 14.959.681/0001-24.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo
tipo (ônibus) para ficar à disposição da Secretaría Municipal de Saúde para
transportar os profissionais e pacientes entre os dias 15 à 20 de março do ano em
curso, durante o mutirão da saúde, promovido pelas ONG'S (Seja Semente e Por
Um Sorriso) no Povoado São José, neste Município. Dispensa n°. 013/2020.
Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial
no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Valor Global do Contrato: R$
9.210.00 (nove mil duzentos e dez reais). Data de assinatura: 13/03/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá, n». 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: URX8HAMGXZY4I76SB02YEQ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO N^». 038/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA RPV
CONSTRUCOES EIREU EPP, CONFORME
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 013/2020, NA
FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 0°:
IS.OSS.OIS/OOOI^^SS, neste ato representado por Sheila Jaqueline Miranda Araújo,
brasileira, solteira. Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF (MF) n®: 018.000.045.40,
residente e domiciliada na cidade de Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: RPV CONSTRUCOES EIRELI EPP, com sede à Rua Alfredo Pereira
Costa, no. 32-A, Loteamento Vitti VInicula, Bairro Cidade Universitária, CEP: 56;302-785,
PetrolIna-PE, inscrita no CNPJ No. 14.959.681/0001-24, neste ato representada pelo Sr.
Rodrigo Pires Vilela, CPF/MF n^. 049.416.664-96, residente e domiciliada na cidade de
PetrolIna-PE, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base no Art. 24, II, da Lei Federal n°.
8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 e alterações posteriores, conforme
Processo Licitatório n®. 041/2020 - Dispensa de Licitação n®. 013/2020, com data de
homologação do dia 13 de março de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículo tipo (ônibus) para ficar à disposição da Secretaria Municipal de
Saúde para trãnspõrtãf õã profissionais e pacientes entre os dias 15 a 20 ds msrço do ano em
curso, durante o mutirão da saúde, promovido peias ONG'S (Seja Semente e Por Um Sorriso)
no Povoado São José, neste Município.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRATO C FORNECIMENTO

4.1. - O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura,
podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for^da vontade das
partes, na cõnfõriTildaue do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.x. — O valor para a presta'
(nove mil duzentos e dez reais).

"" SJ vaiui ^luuai i^aia a \u\j^

pntt\o\g<W,^r
FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE - CNPJ: 13.938.013/0001-58 Ã /

rcdVd Cei. Judu 3d, n*. 5o5, Cciiíiú - CIr; Ao.&CC-CCC CmCiTOCmÓ SA ff V-
Fone/Fax: (75) 3477-2174 iy\
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5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
ÔNIBUS.
CAPACIDADE MÍNxMÁ KÃKÃ 40
PASSAGEIROS.

A MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL
E 0 MOTORISTA DO VEÍCULO
SÈRÃÒ DÉ KfcSPÒNSÁBÍLíbADE
DA EMPRESA CONTRATADA.

UND 03 R$ 3.070,00 R$ 9.210,00

VALOR TOTAL R$ 9.210,00

5.3. - O pagamento será efetuado, até o 10® (décimo) dia do mês subseqüente à prestação
dos serviços, após a emissão da nota fiscal devidamente comprovada e atestada pelo
funcionário responsável da secretaria. O pagamento será realizado após a conclusão do mesmo
e emissão de nota fiscal. O recibo comprovante dá entfégá deverá sei" encaminhado a
Secretaria de Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária
para que seja efetuado o pagamento.

5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, peío não cumprimento do fornecimento, desde que cõnipruváda a
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura
mensal.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

mm .m ^ ... _„X_ ArT*

9.O. ~ w pOgclIlieilLU âUtllCltl.C acia ICIUW IIICUiaili.c; UICUICW uv/u.i«.\.r «.m wwt.w.ivw w...

da Licitante Contratada.

5,7, - A empresa que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados;
I - Certidão CON3UTA referente a Tributos Federais e Divida Ativa da União expedida
pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
JLÍ " Kruvd ué réyuidi lUduc pdid cuiii a ro^eiiua mm bvvoMM mm

III - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura
Municipal de CHORROCHÓ - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do
município sede ou domicílio da empresa;

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF).

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da
CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ; 13.938.013/0001-
AO cc<N

Fone/Fax: (75) 3477-2174 1
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto dèsle Contrato correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgãôr 07 r SEGRETAglA MUNJGimL^^
Proiefto iM^ldáde: 2Sp2
Eiémeiitp dè Despesiu 3.3.90;39
Fonte: 02

m •m^rnuM A n^l|TaTKP»V^ A MíPPTD^
VLMU52IULm 9CTaÍ*IM ** Lpw CwwnwFtAww •

7,1, - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no

^ Art. 65, II, "d", da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décirnos póf
cento), do valor total contratual, pelo Inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03
(três) dias a contar do recebimento da notificação.

8.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
Inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

8.3. - A muita a que se refere o Item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1, - Arcar com toda e qualquer despesa relativa aos serviços ora pactuados, dentre ̂ as,
mánütèhçãò, cònibustível, motorista, frete. Impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições,
encargos sociais.

9.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência dos serviços, objeto deste contrato.

9.3. - Responsablllzar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRÍATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência dos serviços, objeto deste contrato.

9.4. - Responsablllzar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha rausar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência dos serviços, não sendo
a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos Indiretos ou lucros cessantes.
9.5, _ Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize os serviços ora prestados.

9.6, Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a envolva Independente de solicitação.

-  - dl-
JO, II-. ^WI.V.W WW. . \ ^^>5^ f / ̂

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 13.938.013/0001-58
«

ri «.rCi. .fwoo , • •Fone/Fax: (75) 3477-2174 ^ |

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 21/05/2020 13:57:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 7eb09a32-d6da-42ef-a98e-cfdc7f91a0fe



PRtf CITURA Dl

000040

I
(/nt MCKff fnyur, (/ma «0X0.

9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao serviço, para fms de atestação e liquidação pela
CONTRATANTE

9.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

9.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer Impedimento para prestação dos serviços.

9.10 ' Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou Indenizações por acidente de trabalho
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

9.11, - Prestar os serviços em perfeitas condições para uso, no local, dia e horário indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde.

^ 9.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dos serviços dentro dos
limites estabelecidos na Lei n®. 8.666/93 e alterações.

CLÁÚSÚLÃ bÊClNÂ - DÂ5 OBRXiíàÇÕbS DA CONTRATANTE

10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização dos serviços ora pactuado.

1G.3. " Fornecer atestados de capacidade técnica quando sciscstado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL
- Constitui mocivo para a rescibdu uu piedciac inatiuiuciitu, miwv:p«;hw<-hvx..ii^íivk. «c

Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei no. 8.666/93 e alterações, ficando
facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais. Inclusive daquelas
previstas no art. 87, da Lei supra referida.

11.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da cünikai ADá por perdas e danos ̂que cdusàr ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do Inadimplemento das condições contratuais.

11.3, - o presente contrato poderá ser rescindido, de Imediato, por Inadimplemento de
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda:
a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mpriiante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a reciamaçao
ou Indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
oü extrajudicial, nos seguintes casos.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 13.938.013/0001-58 /V
_  . . . . ... .-r.- lio t f\

Fone/Fax: (75) 3477-2174 1/
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b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA ã õutfâ firma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Interrupção ou atraso nos serviços prestados, objeto deste contrato, sem prévia
comunicação;

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;

b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caudonar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, Imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e
que tornem Impossível a prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Além da cobrança de multa prevista no subiíêm 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;
...» r\ o/- .«.nVnit* .n vt^líNr rlfxe ear\n^í\c ^.Otr©Qa. SÔIT^ lUSta
Ü — 1'IUICa UC Vy,W»X/V/ V. W *W..W. MWW ww. • — — ' -

causa;

Ijl — Suspensão temporária do direito de participar de licitações e Impedimento de contratar
com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
ly _ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a^ Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. - A prestação de serviços, objeto deste contrato será fiscalizado por sen^ldor ou
comissão dc servidores designados pela Secretaria, doravante denominados ''Fiscalização", que
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização da execução contratual.

13.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar à Secretaria de Finanças, os documentos que relacionem as Importâncias
relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento;

^ ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais. ^
CLÁUSULA DÉCIMA QÜÀRTA - DÃS DISPOSIÇÕES FINAIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ; 13.938.013/0001-58 '
«. « . M 1»^ rr ís o K l IVKraça uei. JüdU II». OOJ, UCMIIU — V»ur. to.uuw-www wMwiiwwt.w I /|

Fone/Fax: (75) 3477-2174 '
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14.1. - Todo O p6ssoai quê for utilizado na sxêcuçao dêstê contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA; não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação
jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

14.2. -A CONTRATADA não terá direito a qualquer Indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e setn infiaçãú de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços
efetivamente realizado.

14.3. - Ás partes contratantes obrigam-se ã cümprif ê fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal no. 8.666/93 e,
9)»;Ar9/>5e£ "osteriores, e demais nnrm;^*; Jpg;3í«; que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

14.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenclárias, seguros, taxas e Impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente
de trabalho.

CbÁUSUILA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se
configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, 13 de março de
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